CAMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI N° 270/1971 DE 24/05/1971

‘Dos Vereadores ao Senhor Presidente da
Camara Municipal de Coxim, para apreciagao
do Plenéario: Assunto: Autorizacdo ao
Executivo para abertura de Estrada”.

Considerando ser de urgéncia e necessidade, a via de carro, mais curto e rapido
entre S4o0 Roméao e Taquari, isto é, comunicar-se rapidamente;

Considerando que para isto existem dois pontos estratégicos ja estudados na
administracao passada,;

Considerando os inumeros pedidos e apelos dos moradores que demanda aquela
regido no sentido que isso se torne realidade;

Considerando que a abertura da estrada ja muito sonhada pelos lavradores, vem
trazer grande progresso e valorizagao para 0S mesmos;

Considerando que independentemente trara grande vantagem para a economia
do préprio municipio no escoamento de suas safras, além do intercambio positivo
crescente que trara aquelas areas coloniais;

Considerando que no momento é oportuno, pois encontram-se no municipio, trés
magquinas de grande capacidade para tal fim, além da situacao climética ser bastante
favoravel, propomos a abertura da estrada ligando a Colénia Taquari com a S&o
Romao, na mediacdo entre a propriedade do senhor Joaquim de Souza Lima e Jodo
Gomes Coelho, ou em outro, a critério de estudo técnico.

Gabinete do Prefeito — Coxim-MT., 24 de maio de 1971.

LAURENTINO GARCIA GOIS
Prefeito Municipal




